
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO COMERCIAL

TEC BEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/
ME sob nº 31.918.092/0001-17, com sede na Avenida Paulista, nº 453 - Conj. 23 - Bela Vista - São 
Paulo – SP, doravante denominada INTERVENIENTE ANUENTE; 

  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº			      , com sede na

 , doravante denominada simplesmente CEDENTE; e, 

  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº			      , com sede na

, doravante denominada simplesmente CESSIONÁRIA. 

Considerando que a INTERVENIENTE ANUENTE firmou Contrato de Prestação de Serviços para 
comercialização dos planos privados de assistência à saúde (os BENEFÍCIOS) junto a CEDENTE; 

Considerando que a INTERVENIENTE ANUENTE paga a CEDENTE a título de comissionamento 
pelos serviços prestados conforme valores pactuados entre as PARTES no Contrato de Prestação 
de Serviços; 

Considerando a necessidade da CEDENTE de transferir parte do pagamento recebido pela 
INTERVENIENTE ANUENTE pela Prestação de Serviços de comercialização dos “BENEFÍCIOS” 
a CESSIONÁRIA a título de co-corretagem, as PARTES resolvem firmar o presente TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO COMERCIAL conforme disposições abaixo: 

1. A partir da vigência 01/09/2023 a CEDENTE autoriza a INTERVENUENTE 
ANUENTE a transferir parte do percentual de comissionamento mensal que 
lhe é devido a CESSIONÁRIA a título de co-corretagem conforme condições e 
valores abaixo:

Produto Coletivo por Adesão: 

- OPERADORA:

• Agenciamento:

• Vitalício:

• Forma de Pagamento:



Produto PME: 
 

- OPERADORA:
 

•	 Agenciamento:
 
•	 Vitalício:
 
•	 Forma de Pagamento:

 
 

2.	 A CEDENTE permanece obrigada ao cumprimento de todos os termos estabelecidos 
no Contrato de Prestação de Serviços firmado junto a INTERVENUENTE ANUENTE, 
restando a CESSIONÁRIA apenas o recebimento de parte da remuneração devida a 
título de co-corretagem pela comercialização dos “BENEFÍCIOS”. 

3.	 A CEDENTE é a única responsável pela definição dos valores que devem ser 
repassados pela INTERVENUENTE ANUENTE a CESSIONÁRIA. 

 
 

Por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. 

 
 
					     São Paulo,            de                            de                  . 

_____________________________________________________________
CEDENTE

_____________________________________________________________
CESSIONÁRIA

_____________________________________________________________
INTERVENUENTE ANUENTE
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